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Consumer 

Federation of America National Credit Reporting Association





“tornou-se um imperativo da economia da sociedade de massa (...). Os arquivos de 
consumo são um dado inextirpável de uma economia fundada nas relações 
massificadas de crédito”

“A essência – e, por conseguinte, a função social dos bancos de dados – é reduzir a 
assimetria de informação entre o credor/vendedor, garantindo informações aptas a 
facilitarem a avaliação do risco dos potenciais clientes, permitindo aos credores e 
comerciantes estabelecer preços, taxas de juros e condições de pagamento justas e 
diferenciadas para bons e maus pagadores.”









Bancos de dados são (...) um conjunto de informações estruturado de acordo com 
uma determinada lógica. Essa lógica costuma refletir um caráter utilitarista, 
procurando proporcionar a extração do máximo proveito possível a partir de um 
conjunto de informações41.
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1) O sistema “credit scoring” é um método desenvolvido para avaliação do risco de 
concessão de crédito, a partir de modelos estatísticos, considerando diversas 



variáveis, com atribuição de uma pontuação ao consumidor avaliado (nota do risco 
de crédito). 
2) Essa prática comercial é lícita, estando autorizada pelo art. 5º, IV, e pelo art. 7º, 
I, da Lei n. 12.414/2011 (lei do cadastro positivo).  
3) Na avaliação do risco de crédito, devem ser respeitados os limites estabelecidos 
pelo sistema de proteção do consumidor no sentido da tutela da privacidade e da 
máxima transparência nas relações negociais, conforme previsão do CDC e da Lei 
n. 12.414/2011.  
4) Apesar de desnecessário o consentimento do consumidor consultado, devem ser a 
ele fornecidos esclarecimentos, caso solicitados, acerca das fontes dos dados 
considerados (histórico de crédito), bem como as informações pessoais valoradas.  
5) O desrespeito aos limites legais na utilização do sistema “credit scoring”, 
configurando abuso no exercício desse direito (art. 187 do CC), pode ensejar a 
responsabilidade objetiva e solidária do fornecedor do serviço, do responsável pelo 
banco de dados, da fonte e do consulente (art. 16 da Lei n. 12.414/2011) pela 
ocorrência de danos morais nas hipóteses de utilização de informações excessivas 
ou sensíveis (art. 3º, § 3º, I e II, da Lei n. 12.414/2011), bem como nos casos de 
comprovada recusa indevida de crédito pelo uso de dados incorretos ou 
desatualizados.47
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Federal Trade Comission

profiling



“representa exatamente a malversação dos dados pessoais, o desvio da finalidade 
original de coleta e a subversão do Big Data a partir da discriminação algorítmica, 
o que reforça a conclusão de que o diálogo de fontes é um caminho necessário e 
profícuo à solução dos desafios impostos ao direito do consumidor nesse novo 
ambiente.”106

General Data Protection Regulation



Article 29 Data Protection 

Working Party: 

clustering

“proxy data”

“(…) a credit card company might reduce a customer’s card limit, based not on that customer’s own 
repayment history, but on non-traditional credit criteria, such as an analysis of other customers living in the 
same area who shop at the same stores. This could mean that someone is deprived of opportunities based on the 
actions of others.”

“This is a particularly troubling outcome if the bases of such designations can never be discovered, let alone 
adequately challenged and reviewed.”
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Federation of America



Embora, em geral, os responsáveis pelo tratamento de dados não se neguem a 
prestar informações sobre decisões automatizadas baseadas em algoritmos 
tradicionais, na maioria dos casos, eles não fornecem esclarecimentos apropriados 
para decisões baseadas em técnicas de inteligência artificial ou outras igualmente 
complexas (grifos nossos). 
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“ ”

Art. 19.  Na hipótese de decisão baseada em consulta ao banco de dados e 
realizada exclusivamente por meios automatizados, caso o cadastrado solicite ao 
consulente a revisão da decisão, o consulente apresentará o resultado no prazo de 
sete dias úteis, contado da data do requerimento de revisão. 
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Working Party





Destaca-se que o termo “interesse” dá maior abrangência a essa norma, não sendo 
necessária a verificação de uma violação de um direito específico para que o art. 20 
possa ser invocado. O simples fato de uma decisão totalmente automatizada afetar 
interesses do titular (o que também inclui ameaças a direitos) já é o suficiente para 
sua aplicação 193
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human-on-the-loop



“a intervenção humana continua a ser uma exigência em alguma 

fase do processo de contestação da decisão automatizada, ainda que não no primeiro pedido 

de revisão”

human-on-the-loop human-in-the-loop



‘right to a human in the loop’

o impulso do capitalismo de vigilância rumo à certeza preenche o espaço que um 
dia foi ocupado por todo o trabalho humano de construir e reabastecer a confiança 
social, que agora é reinterpretada como atrito desnecessário na marcha em direção 
a resultados garantidos 



“o elemento humano sempre será uma peça importante em nosso processo para 

garantir que estamos fazendo tudo certo” .
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